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 DECRETO Nº 62, DE 02 DE OUTUBRO  DE 2017. 
 
 
DESIGNA OS MEMBROS TITULARES E   SUPLENTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. 

 
 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 81, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Recreio. 
 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam designados os membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Recreio  a seguir relacionados: 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular:      Josiane Gouvea Duarte 
Suplente: Gilcimara Ferreira Cardozo Marchito  
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular:      Hellyeshio Barbosa Paulino 
Suplente: Mariana Portela da Silva 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:  

Titular:     Pierre de Souza 
Suplente: Marcelo dos Santos Andrade 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável: 
Titular:      Igor Dias de Freitas Miranda  
Suplente: Diego Pena Silva 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Administração:  
Titular:    Cássia Oliveira Moura  
Suplente: Vânia Lúcia Freitas Pinheiro 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano: 
Titular:    Cristiane Cunha Souza  
Suplente: Juarez Araújo 
 
Representantes da APAE: 
Titular:  Roberto Rangel Junior  
Suplente: Matheus Ribeiro Dias   
 
 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RECREIO 
 

 

____________________________________________________________________________________ 

Recreio MG / Cep 36.740.000 / Rua Prefeito José Antônio, 126 / Tel: (32) 3444-1345 

 

 

 
Representantes da Igreja Evangélica Assembléia de Deus: 
Titular:      Hudson Junior de Andrade  
Suplente:  Emiraldo Medeiros Fontes 
 
Representantes do Centro Educacional Castelo das Letras: 
Titular: Louise da Silva Reis 
Suplente: Marcilene Pereira Titoneli 
 
Representantes do Social Country Clube de Recreio: 
Titular: Paulo Celso Jacob de Oliveira 
Suplente: José Geraldo 
 
Representantes do Hospital São Sebastião: 
Titular: Isabela Maria de Oliveira Vianna 
Suplente: Lucília Simão de Oliveira 
. 
 
    Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Recreio, Minas Gerais, em 02 de outubro 2017. 
 
 
 
 

 

JOSÉ MARIA ANDRÉ DE BARROS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

   


